
LEI N˚ 559/2009. 

 

EMENTA: Modifica o Art. 2º da 

Lei 540/2007 e dá outras 

providências.  

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO , utilizando-se das prerrogativas que lhes são 

atribuídas.  

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, APROVOU A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - O Art. 2º da Lei 540/2007, passa a ter a seguinte redação: 

                   

“Art. 2˚ - Os ocupantes dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de 

Combate às Endemias, em efetivo exercício de suas atividades, farão jus ao recebimento 

mensal de gratificação de insalubridade, no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do 

seu vencimento base”. 

  

Art. 2º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Ficam revogadas as  disposições em contrário. 
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